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 RESOLUÇÃO SEJUSP N°1766 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5007112-42.2020.8.13.0471, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa à data 
do requerimento administrativo – 21 de setembro de 2020, bem como novas promoções a cada 2 (dois) anos, até alcançar o nível condizente ao da 
escolaridade que possui.
 Resolve:
 Art.1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5007112-42.2020.8.13.0471.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2024.
 ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1084074/2 LEONARDO DA SILVA AMARO PP III C IV A 21/09/2024

26 1994907 - 1

e particulares e área de reserva indígena, apurados no 2° trimestre de 
2024, para fins de repasse do ICMS – critério Meio Ambiente – no 
4º trimestre de 2024, conforme tabelas publicadas no site da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável por meio 
do endereço eletrônico http://www.meioambiente.mg.gov.br/icms-
ecológico/publicações, que estão à disposição para consulta na data de 
publicação desta resolução. Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2024.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES
Secretário de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável em exercício

RESOLUÇÃO SEMAD Nº 3.323, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024. 
Divulga dados cadastrais apurados no 2º trimestre de 2024, referentes 
aos sistemas de saneamento ambientais regularizados pelo órgão 
ambiental estadual e às unidades de conservação federais, estaduais, 
municipais e particulares, situadas no Estado de Minas Gerais, 
conforme estabelece os incisos I, II e III do art. 4° da Lei nº 18.030, 
de 12 de janeiro de 2009. A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição 
do Estado, e tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 1º da Lei 
nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009; Considerando os dados apurados 
pela Fundação João Pinheiro e pelo Instituto Estadual de Florestas, com 
referência, respectivamente, aos subcritérios Saneamento Ambiental e 
Unidades de Conservação e Mata Seca previstos nos incisos I, II e III 
do art. 4º da Lei nº 18.030, de 2009; RESOLVE: Art. 1º – A relação 
dos municípios habilitados e respectivos Índice de Conservação – IC 
–, de Saneamento Ambiental – ISA –, de Mata Seca – IMS – e de Meio 
Ambiente – IMA –, relativos aos dados apurados no 2º trimestre de 
2024, de acordo com o inciso VIII do art. 1º da Lei nº 18.030, de 12 de 
janeiro de 2009, para fins de cálculo e distribuição de parcela do ICMS 
Ecológico referentes ao 4º trimestre de 2024, será publicada no site da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,  
por meio do endereço eletrônico http://www.meioambiente.mg.gov.br/
icms-ecologico/publicacoes, estando à disposição para consulta na data 
de publicação desta resolução. Art. 2º – Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2024.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES
Secretário de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável em exercício
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público o ARQUIVAMENTO da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) 
Gar Mineração, Comercio, Importação e Exportação S.A/ ANM 
831.892/2001 - Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho - São 
Gonçalo do Abaeté/MG - PA/SLA n° 1820/2024, Classe 3. Motivo: 
falhas nas informações que instruem o processo. 

(a)Bruno Neto de Avila.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
26 1994900 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Município de Canaã, Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as 
executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
Municipal, Estadual e Federal; Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, Canaã/MG, 
PA n° 2032/2024, Classe 2.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
26 1995284 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
indeferimento:
1. Piemont Administração de Bens Próprios Ltda., Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos industriais e similares, Passos/MG, Processo 
nº 1909/2024. Motivo: Ausência de Documento Autorizativo para 
Intervenção Ambiental.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
26 1995293 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.985, DE 
26 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera a Deliberação nº 1.793, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Norte de Minas do Conselho Estadual de Política Ambiental, para o 
mandato 2023-2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e 
o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de 
janeiro de 2024, 
DELIBERA: 
Art. 1º – Os itens 1 e 3 da alínea “b” do inciso II do art. 2º, da 
Deliberação Copam nº 1.793, de 30 de maio de 2023, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
b) (...)
1 – Titular: Astério Itabayana Neto;
(...)
3 – 2º Suplente: Wender Guedes Borges; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2024.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES
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EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBLICAÇÃO
DECISÃO SEMAD/ASSOC - SE.COPAM Nº. 23/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,considerando o poder-dever 
de autotutela que rege a Administração Pública,TORNA PÚBLICO 
O ATO DE ANULAÇÃO DA DECISÃO proferida na 46ª Reunião 
Ordinária da Unidade Regional Colegiada Central Metropolitana 
(URC/CM) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam), 
realizada em 08 de maio de 2024, referente ao item 7.2 da pauta, 
Sandro Alberto Primo, Processo SLA/Nº 4635/2020, em razão de vício 
de competência.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo 
do Conselho Estadual de Política Ambiental
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 anos. 1) Beneficiadora 
de Batata Novo Mundo Ltda - Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes - Santa Juliana/MG - PA nº 
1838/2024, Classe 2.

 (a)Bruno Neto de Avila.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
26 1994901 - 1

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 07/09/2024 - pág. 9)
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
Onde se lê:
1) Licença de Operação Corretiva: (LAC 1): *Mauricio Rayes/Parte 
das Parcelas Rurais 01,140,141,142,601,602, e 146, Fazenda Santa 
Cruz - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Dom Bosco/MG - Processo: 
1627/2024 - Classe 3.
 Leia-se:
1) Licença de Operação Corretiva: (LAC 1): *Mauricio Rayes/Parte 
das Parcelas Rurais 01,140,141,142,601,602, e 146, Fazenda Santa 
Cruz - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Dom Bosco/MG - Processo: 
1627/2024 - Classe 3. Requerimento para Alteração da RL. Processo 
SEI/Nº 2090.01.0009009/2024-98. Alteração da localização da RL 
dentro do próprio imóvel rural que contem a RL de origem em 29,0 
ha.

(a) Ricardo Barreto Silva.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) Transferência de Responsabilidade de Licença Ambiental, Licença 
Ambiental Simplificada (Las Cadastro), Ral Engenharia Ltda., usinas 
de produção de concreto asfáltico, Vespasiano/MG, certificado nº 2142, 
Processo 2142/2020, classe 2. Válida até 29/06/2030, do responsável 
Ral Engenharia Ltda., CNPJ 01.182.232/0001-70, para o novo titular 
Santo Pio Serviços Ltda., CNPJ 03.532.190/0001-86.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana. 
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 93ª Reunião Ordinária da  Câmara de 
Atividades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:  https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 26 
de setembro de 2024, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 92ª RO de 
29/08/2024. APROVADA. 6. Lista de Espécies Exóticas Invasoras de 
Minas Gerais. Apresentação: Instituto Estadual de Florestas (IEF). 
APRESENTADA. 7. Processo Administrativo para exame de Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de 
Operação: 7.1 Delta Sucroenergia S.A./Unidade Volta Grande - Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Conceição das Alagoas/MG 
- PA/SLA/Nº 1429/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8. Processo 
Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a 
Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 8.1 Zeg 
Biogás Aroeira SPE Ltda. - Produção de substâncias químicas e de 
produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exceto 
produtos derivados do processamento do petróleo, de rochas oleígenas, 
do carvão-de-pedra e da madeira; Unidades de compressão e 
distribuição de Gás Natural Comprimido - GNC a granel - Tupaciguara/
MG - PA/SLA/Nº 1369/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 04/09/2033. 9. Processo 
Administrativo para exame de Licença Instalação Corretiva 
concomitante com a Licença de Operação: 9.1 Siderúrgica Trevo Ltda. 
- Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de 
minérios, inclusive ferro-gusa; Produção de fundidos de ferro e aço, 
sem tratamento químico superficial, inclusive a partir de reciclagem; 
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de outros resíduos não listados ou classificados - Curvelo/
MG - PA/SLA/N° 4744/2021 - Classe 5. Apresentação: DGR/
PLS.  CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS. 10. Processos Administrativos para exame de Licença de 
Operação Corretiva:  10.1 Selecal Ltda. - Fabricação de cal virgem - 
Arcos/MG - PA/SLA/N° 3583/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA 
ASF.  CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. 10.2 Multifer Siderurgia Ltda. - Siderurgia e elaboração 
de produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-
gusa; Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-
perigosos) não especificados; Unidade de tratamento de minérios - 
UTM, com tratamento a seco - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 
18525/2023/001/2023 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0005094/2021-84 - Classe 5. Apresentação: DGR/
PLS.  CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. 11. Processos Administrativos para exame de Renovação 
da Licença de Operação:  11.1 Aperam Inox América do Sul S.A. - 
Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de 
minérios, inclusive ferro-gusa; Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação; 
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não perigosos) 
não especificados; Aterro para resíduos perigosos - classe I, de origem 
industrial; Aterro para resíduos não perigosos - classe II, de origem 
industrial - Timóteo/MG - PA/Nº 00014/1985/099/2016 - Processo 
Hibrido SEI nº 1370.01.0004381/2021-32 - Classe 6. Apresentação 
URA LM.  CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
06 (SEIS) ANOS. Aprovada as alterações nas condicionantes nºs 3, 4, 5 
e 8, que passam a vigorar com as seguintes redações: Condicionante nº 
3 “Manter o programa de monitoramento da Qualidade do Ar, 
garantindo a geração de dados e a representatividade de pelo menos 
50% das médias diárias válidas obtidas em cada quadrimestre para cada 
poluente e parâmetro meteorológico monitorado nas estações. Prazo: A 
partir de janeiro de 2025, durante a vigência da Licença. ”; 
Condicionante nº 4 “Realocar a estação Sementinha conforme critérios 
técnicos a serem definidos em conjunto com o NQA/SEMAD. O 
empreendedor deverá apresentar previamente ao NQA a proposta de 
ponto para a realocação da estação, para aprovação dos aspectos 
técnicos da proposta. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.”; Condicionante 
nº 5 “Apresentar ao NQA/SEMAD o Estudo de Dispersão Atmosférica 
(EDA) das partículas sedimentáveis, protocolando nos autos do 
processo de licenciamento ambiental documento comprobatório da 
formalização, que deverá conter os seguintes itens: a) inventário das 
fontes atmosféricas do empreendimento; b) modelagem atmosférica 
(com o modelo AERMOD) e descrição do resultado com avaliação da 
qualidade do ar da área de influência do empreendimento” Para 
elaboração do EDA deverão ser seguidas as diretrizes do termo de 
referência vigente, referente às “Orientações Técnicas para a elaboração 
de um Estudo de Dispersão Atmosférica”, disponibilizado no sítio 
eletrônico da FEAM:  http://www.feam.br/qualidade-do-ar/-notas-
tecnicas-artigos-e-publicacoes. Prazo: 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias contados a partir de janeiro/2025. ”; Condicionante nº 8 
“Elaborar e apresentar à GERAC, avaliação Preliminar abrangendo 
todo o complexo industrial, a ser elaborada conforme ABNT 15515: 
1/2007 – Passivo ambiental em solo e água subterrânea — Parte 1: 
Avaliação preliminar e Investigação Confirmatória, a ser elaborada 
conforme norma ABNT 15515: 2/2011 – Passivo Ambiental em solo e 
água subterrânea – Parte 2: Investigação Confirmatória. Prazo: 730 
(setecentos e trinta dias) após a emissão da licença.”. Aprovada a 
inclusão de novas condicionantes nºs  18 e 19, com as seguintes 
redações: Condicionante nº 18 “Apresentar Engenharia conceitual para 

· Ausência de registro das operações de limpeza e desinfecção das 
instalações e equipamentos, descumprimento do Termo de Referência, 
subitens 9.1,9.2, 17.1.10, 17.1.11, 17.1.12, 17.1.17, 17.1.24; RDC 
216/2004, item 4.2.3;
· Ausência de local reservado para guarda de utensílios e equipamentos 
para uso na higienização, descumprimento do Termo de Referência, 
subitens 9.1, 17.1.10, 17.1.11, 17.1.12, 17.1.17, 17.1.24; RDC 
216/2003, item 4.2.6;
· Ausência de comprovante da higienização dos reservatórios de água, 
descumprimento do Termo de Referência, subitens 9.1, 9.2, 17.1.10, 
17.1.11, 17.1.12, 17.1.17; RDC 216/2004, item 4.4.1, 4.4.4;
· Ausência de higiene adequada das mãos pelos colaboradores e de 
cartazes contendo orientações sobre a correta lavagem e antissepsia, 
descumprimento do Termo de Referência, subitens 9.1, 9.2, 17.1.10, 
17.1.11, 17.1.12, 17.1.17, 17.1.24; RDC 216/2004, itens 4.6.4, 4.8.4;
· Presença de manipulador de alimento com barba, descumprimento do 
Termo de Referência, subitens 9.1, 17.1.17, 17.1.24; RDC 216/2004, 
item 4.6.6;
· Apresentação de documentos de capacitação dos manipuladores com 
informações incompletas, descumprimento do Termo de Referência, 
subitens 17.1.17, 17.1.24; RDC 216/2004, itens 4.6.7, 4.11.8;
· Ausência de monitoramento da temperatura dos alimentos, 
descumprimento do Termo de Referência, subitens 8.3, 17.1.17; RDC 
216/2004, item 4.7.3;
· Ausência de protocolo para descarte de produtos reprovados ou com 
prazo de validade vencido, descumprimento do Termo de Referência, 
subitens 8.1, 8.2; RDC 216/2004, item 4.7.4;
· Desorganização e ausência de identificação e espaçamento mínimo 
no armazenamento das matérias-primas, ingredientes e embalagens, 
descumprimento do Termo de Referência, item 17.1.17; RDC 216/2004, 
item 4.7.5, 4.7.6;
· Produtos cárneos mantidos em embalagens de papelão, 
descumprimento do Termo de Referência, subitem 8.1;
· Presença de alimentos prontos acondicionados em temperatura 
ambiente, descumprimento do Termo de Referência, subitem 8.3; RDC 
216/2004, 4.8.15;
· Manual de Boas Práticas e os Procedimentos Operacionais 
Padronizados inacessíveis aos colaboradores e com informações 
incompletas, descumprimento do Termo de Referência, subitem 
17.1.17; RDC 216/2004, itens 4.11.1, 4.11.2, 4.11.3, 4.11.4, 4.11.5, 
4.11.6, 4.11.7;
· Fornecimento de refeições e saladas com gramatura inferior à 
contratada, descumprimento do Termo de Referência, subitens 8.10, 
17.1.1.
As irregularidades supracitadas estão elencadas no inciso VI do art. 3° da 
Resolução SEAP n°. 49/2017, puníveis com sanções desde advertência 
escrita até declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública (de acordo com as sanções previstas no artigo 
38 do Decreto Estadual n°. 45.902/2012, e no artigo 87 da Lei Federal 
n°. 8.666/1993.
Neste ato, convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, 
para instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme 
Resolução SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos 
membros designados para a sua composição, nos termos da Portaria 
GAB. SEAP nº 006 de 12 de março de 2019.

 Giselle da Silva Cyrillo
Subsecretária de Atendimento Socioeducativo
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EXTRATO DA PORTARIA DEPEN N° 52/2024, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

 PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
INCIDENTAL Nº1450.01.0178478/2024-13

Apuração de conduta praticada porVF,brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador do CPF n.º XXX.XXX.XXX-90, residente no Bairro Vila Santa 
Helena, Lagoa Santa/MG,consubstanciada em suposto abuso de direito 
em decorrência da extinção irregular da empresa Falcão Alimentos 
Eireli, CNPJ 05.893.299/0001-74, com fulcro nos artigos 3º, 4º, 14 e 30 
da Lei Federal nº 12.846/2013 e nos artigos 2º e 34 do Decreto Estadual 
nº 48.821/2024. Convoco a Comissão Processante Permanente da 
SEJUSP, para instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme 
Resolução SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 25 de setembro de 2024

Leonardo Mattos Alves Badaró
 Diretor-Geral

 Departamento Penitenciário de Minas Gerais
26 1994919 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
RESOLUÇÃO SEMAD Nº3.322, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

 Divulga dados cadastrais apurados no 2º trimestre de 2024, referentes 
aos sistemas de saneamento ambientais regularizados pelo órgão 
ambiental estadual e às unidades de conservação federais, estaduais, 
municipais e particulares e áreas de reserva indígena, situadas no 
Estado de Minas Gerais, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 
18.030, de 12 de janeiro de 2009. O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
EM EXERCÍCIO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
III do §1° do art. 93 da Constituição do Estado, e tendo em vista o 
disposto no inciso VIII do art. 1° da Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 
2009; Considerando os dados apurados pela Fundação João Pinheiro e 
pelo Instituto Estadual de Florestas com referência, respectivamente, 
aos subcritérios Saneamento Ambiental, Unidades de Conservação e 
Mata Seca previstos nos incisos I, II e III do art. 4º da Lei nº 18.030, 
de 2009; RESOLVE: Art. 1º – Consideram-se cadastrados os sistemas 
de saneamento ambientais regularizados pelo órgão ambiental 
estadual, e as unidades de conservação federais, estaduais, municipais 

 EXTRATO DA PORTARIA DEPEN N° 60/2024, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0175059/2024-79

Descumprimento de cláusulas do contrato nº 9401819/2023 (PRESÍDIO 
DE POUSO ALEGRE). Empresa Verona Serviços LTDA, anteriormente 
denominada Strella Serviços LTDA, CNPJ nº 30.431.915/0001-12, com 
sede na Estrada Velha da Penha, nº 88, conj. 05, Tatuapé, São Paulo/SP. 
Práticas previstas no inciso VI do art. 3° e no inciso I do art. 4° da 
Resolução SEAP n°. 49/2017, punível com sanções desde advertência 
escrita até declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública (de acordo com as sanções previstas no artigo 
38 do Decreto Estadual n°. 45.902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei 
Federal n°. 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/2002). 
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme Resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 26 de setembro de 2024

Leonardo Mattos Alves Badaró
 Diretor-Geral

 Departamento Penitenciário de Minas Gerais
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 EXTRATO DA PORTARIA DEPEN N° 59/2024, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 2024

 PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0175069/2024-03

Descumprimento de cláusulas do contrato nº 9408630/2024 ( PRESÍDIO 
DE NANUQUE e PRESÍDIO DE CARLOS CHAGAS). Empresa 
Verona Serviços LTDA, anteriormente denominada Strella Serviços 
LTDA, CNPJ nº 30.431.915/0001-12, com sede na Estrada Velha da 
Penha, nº 88, conj. 05, Tatuapé, São Paulo/SP. Práticas previstas no 
inciso VI do art. 3° e no inciso I do art. 4° da Resolução SEAP n°. 
49/2017, punível com sanções desde advertência escrita até declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
(de acordo com as sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual 
n°. 45.902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n°. 8.666/1993 e 
no artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/2002). Convoco a Comissão 
Processante Permanente da SEJUSP, para instrução e conclusão de todo 
o procedimento, conforme Resolução SEAP n° 01, de 13 de fevereiro 
de 2017.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 26 de setembro de 2024.

 Leonardo Mattos Alves Badaró
 Diretor-Geral

 Departamento Penitenciário de Minas Gerais
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PORTARIA SUASE N° 8, 24 DE SETEMBRO DE 2024
 A Ordenadora de Despesas, Giselle da Silva Cyrillo, no cumprimento 
dos deveres e atribuições estabelecidos pela Lei Federal n°. 8.666/1993, 
Lei n°. 10.520/2002, Lei Estadual n° 14.184/2002 Lei Estadual n°. 
13.994/2001 e Decreto Estadual nº. 45.902/2012, por meio desta 
Portaria, determina a instauração de Processo Administrativo Punitivo, 
para apurar as irregularidades descritas a seguir, praticadas pela empresa 
Allecrim Refeições Coletivas Ltda., CNPJ nº 25.047.792/0001-80, 
sediada na Rua Ataliba de Barros, nº 182, Bairro São Mateus, Juiz 
de Fora/MG, CEP: 36.025-275, durante a execução do Contrato nº 
9372046/2023 (Centro Socioeducativo de Juiz de Fora), quais sejam:
· Fornecimento de suco com excesso de diluição, descumprimento do 
Termo de Referência, subitens 17.1.1,17.1.2,17.1.29,17.1.39,17.1.40,1
7.1.44;
·Fornecimento de achocolatado impróprio para consumo, 
descumprimento do Termo de Referência, subitens 17.1.1,17.1.2,17.1
.29,17.1.39,17.1.40,17.1.44;
· Pão com aspecto de mal assado (“cru”), descumprimento do Termo de 
Referência, 17.1.1,17.1.2,17.1.29,17.1.39,17.1.40,17.1.44;
· Recheio do pão com gosto rançoso ou azedo, descumprimento do 
Termo de Referência, subitens 17.1.1,17.1.2,17.1.29,17.1.39,17.1.40,
17.1.44;
· Alimentação fornecida em temperatura fria, descumprimento do 
Termo de Referência, subitens 17.1.1,17.1.2,17.1.29,17.1.39,17.1.40,
17.1.44;
· Presença de contaminantes físicos nos alimentos, descumprimento 
do Termo de Referência, subitens 17.1.1,17.1.2,17.1.29,17.1.39,17.1.
40,17.1.44;
· Restrição do acesso de servidores para fiscalizar a execução do objeto, 
descumprimento da Lei nº 8.069/90, artigos 94 e 95;
· Indícios de fraude à licitação, descumprimento da Lei 8666/93, artigo 
88 incisos I e II; Lei 14133/21, artigo 155, incisos VIII, IX, X, XI
· Ausência de Alvará Sanitário, descumprimento do Termo de 
Referência, subitem 17.1.12; Lei Estadual nº 13.317/99, artigos 80, 82, 
85, 99; Lei Complementar Municipal nº 64/2017, artigos 25, 31, 33, 36, 
51; Lei Municipal nº 11.131/2006, artigo 5, 6, 7, 8, 9, 12;
· Piso e paredes em condições precárias de conservação, higiene, sem 
revestimento e com pontos de infiltração, descumprimento do Termo de 
Referência, subitens 17.1.10, 17.1.11, 17.1.12, 17.1.16, 17.1.17; RDC 
216/2004, item 4.1.3;
· Presença de portas sem fechamento automático e com ferrugem, 
descumprimento do Termo de Referência, subitem 17.1.10, 17.1.11, 
17.1.12; RDC 216/2004, item 4.1.4;
· Presença de ralos sem dispositivo para fechamento, descumprimento 
do Termo de Referência, subitens 17.1.10, 17.1.11, 17.1.12; RDC 
216/2004, item 4.1.5;
· Presença de luminárias desprotegidas contra explosão e quedas 
acidentais, descumprimento do Termo de Referência, subitens 17.1.19, 
17.1.11, 17.1.12, 17.1.16,17.1.17; RDC 216/2004, item 4.1.8;
· Presença de sujidades nas portas das instalações sanitárias, ausência 
de manutenção adequada e sistema de fechamento, descumprimento 
do Termo de Referência, subitens 17.1.10, 17.1.11, 17.1.12, 17.1.16, 
17.1.17; RDC 216/2004, item 4.1.12;
· Ausência de suporte para papel higiênico, lixeira e sabonete 
líquido, produto antisséptico e papel toalha nas instalações sanitárias, 
descumprimento do Termo de Referência, subitem 17.1.16, 17.1.17, 
17.1.18; RDC 216/2004, item 4.1.13;
· Ausência de lavatórios exclusivos para higiene de mãos na área de 
manipulação, descumprimento do Termo de Referência, subitem 
17.1.10, 17.1.11, 17.1.12, 17.1.16, 17.1.17; RDC 216/2004, item 
4.1.14;
· Ausência de documentos comprobatórios da manutenção dos 
equipamentos e calibração das balanças, descumprimento do Termo 
de Referência, subitem 17.1.10, 17.1.11,17.1.12,17.1.16,17.1.17; RDC 
216/2004, item 4.1.16;
· Ausência de profissionais para higiene das instalações, equipamentos, 
móveis e utensílios, descumprimento do Termo de Referência, subitem 
17.1.10, 17.1.11, 17.1.12, 17.1.16, 17.1.17, 17.1.24;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202409270007170111.
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adequação dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários e 
adequação dos pontos de amostragem de efluentes, com proposta de 
cronograma para execução do investimento para substituição dos 
sistemas por tecnologias ambientalmente mais adequadas, para 
aprovação do órgão ambiental. Enquanto não for efetivado o projeto 
apresentado, o empreendedor deverá monitorar os sistemas de 
tratamento conforme determinado no Anexo II do Parecer, devendo ser 
justificados eventuais impedimentos referentes ao monitoramento dos 
sistemas. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias. ”; Condicionante nº 19 
“Apresentar relatório técnico-fotográfico comprovando as adequações 
dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, conforme 
cronograma proposto. Prazo: 30 (trinta) dias após finalização da 
instalação dos novos sistemas e/ou adequação do ponto de coleta.”. 11.2 
Fábrica de Tecidos Santa Margarida S.A. - Fiação e/ou tecelagem, 
exceto tricô e crochê; Acabamento de fios e/ou tecidos planos ou 
tubulares; Lavanderias industriais para tingimento e/ou amaciamento e/
ou outros acabamentos químicos e/ou lavagem a seco que utilizem 
solventes orgânicos - Guaranésia/MG - PA/SLA/N° 1171/2024 - Classe 

5. Apresentação: URA SM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 12. Processo Administrativo para 
exame de adendo à Renovação da Licença de Operação: 12.1 Souza & 
Cambos Confecções Ltda. - Acabamento de fios e/ou tecidos planos ou 
tubulares; Fiação e/ou tecelagem, exceto tricô e crochê; Lavanderias 
industriais para tingimento e/ou amaciamento e/ou outros acabamentos 
químicos e/ou lavagem a seco que utilizem solventes orgânicos - Elói 
Mendes/MG - PA/SLA/N° 2894/2022 - Classe 5. Apresentação: URA 
SM. DEFERIDO. 13. Processo Administrativo para exame de alteração/
inclusão/exclusão de condicionantes da Renovação da Licença de 
Operação:  13.1 Petróleo Brasileiro S.A. - Refinaria Gabriel Passos - 
Refino de Petróleo - Betim/MG - PA/Nº 00022/1980/062/2018 - PA/
SEI/Nº 1500.01.0288889/2023-98 - Classe 6. Apresentação: URA 
CM. DEFERIMENTO PARCIAL.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara de Atividades Industriais
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NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

ADHEMAR VENTURA DE LIMA 1179112-6
Unidade Regional de 
Regularização Ambiental 
Zona da Mata

Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Zona da Mata; Coordenação de Análise Técnica ; 
Núcleo de Controle Ambiental; Coordenação de 
Controle Processual; Coordenação de Administração 
e Finanças; Núcleo de Apoio Operacional

CLAUDIA VANESSA SOARES 1182940-5
ELDER MARTINS 1317569-0
CAMILA FREITAS ROSSI 1148050-6

 COMISSÕES DE RECURSOS – FEAM
MEMBRO NOME DO SERVIDOR Masp Unidade

TITULAR André Felipe Siuves Alves 1234129-3 Diretoria de Apoio a Regularização Ambiental
TITULAR Cíntia Guimarães dos Santos 1104360-1 Gerência de Áreas Contaminadas
SUPLENTE Liana Notari Pasqualini 1312408-6 Diretoria de Gestão Regional

Processo referência: 1370.01.0005329/2020-47 
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Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam
Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

PORTARIA FEAM Nº, 712 DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.
 Institui as Comissões de Avaliação e de Recursos para fins de implementação do processo de Avaliação de Desempenho Individual e Avaliação 
Especial de Desempenho na Fundação Estadual do Meio Ambiente.
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o art. 10, do 
Decreto nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, e na Lei Complementar nº 71, de 30 de julho de 2003, no Decreto nº 44.559, de 29 de junho de 2007, 
no Decreto nº 45.851, de 28 de dezembro de 2011, e na Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam Nº 3.232, de 16 de maio de 2023.
RESOLVEM:
 Art. 1º - Ficam instituídas as Comissões de Avaliação de Desempenho Individual, Avaliação Especial de Desempenho e as Comissões de Recursos 
para atuar no processo de Avaliação de Desempenho dos servidores da Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam.
Parágrafo único - A composição de cada Comissão de Avaliação e de Recursos estará disponível no anexo I desta portaria.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.

 Belo Horizonte, 26 de setembro de 2024.
 Fernando Baliani da Silva

Designado para responder pela função e atribuições, próprias e delegadas, de Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente

ANEXO I
COMISSÕES DE AVALIAÇÃO / MEMBROS INDICADOS PELOS SERVIDORES - FEAM

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

FERNANDA ALCANTARA RIBEIRO 
MARINHO 1223853-1

Presidência
Presidência Feam, Gabinete; Núcleo de Auto de 
Infração ; Assessoria de Compliance ; Procuradoria; 
Controladoria Seccional.

ROSA MARIA CRUZ LAENDER COSTA 1043948-7
ANA CAROLINA FRANÇA SELEME 
AZEVEDO 1151813-1

ROSANITA DA LAPA GONÇALVES ARRUDA 1059325-9

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

ADRIANO TOSTES DE MACEDO 1043722-6

Diretoria de Gestão 
Regional

Diretoria de Gestão Regional ; Gerência de Estratégia 
Regional, Gerência de Suporte Processual; Gerência 
de Suporte Operacional, Gerência de Suporte Técnico; 
Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba, Coordenação de Análise Técnica Alto 
Paranaíba ; Núcleo de Controle Ambiental Alto 
Paranaíba; Coordenação de Controle Processual Alto 
Paranaíba; Coordenação de Administração e Finanças 
Alto Paranaíba; Núcleo de Apoio Operacional Alto 
Paranaíba.

DANIELLE FARIAS BARROS 1332868-7
RENATA FABIANE ALVES DUTRA 1372419-0

FERNANDA MENEGHIN 1147991-2

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

GISELE GUIMARAES CALDAS 1150769-6
Diretoria de Apoio à 
Regularização Ambiental

Diretoria de Apoio à Regularização Ambiental; 
Gerência de Apoio Técnico; Gerência de Apoio 
à Regularização Ambiental Municipal; Gerência 
de Modernização e Estratégia em Regularização 
Ambiental.

LEONARDO FANTINI DE ALMEIDA 1315813-4
ANDRE LUIS RUAS 1147822-9
ANA CAROLINA ANDRINO DE MELO 1364598-1

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

AFONSO HENRIQUE RIBEIRO 1366240-8
Diretoria de Gestão de 
Barragens e Recuperação 
de Área de Mineração e 
Indústria

Diretoria de Gestão de Barragens e Recuperação 
de Área de Mineração e Indústria; Núcleo de 
Geotecnologia Aplicada a Barragens; Gerência de 
Barragens de Indústria e Mineração, Gerência de 
Áreas Contaminadas; Gerência de Recuperação de 
Áreas de Mineração.

CIBELE MALLY DE SOUZA 1200660-7
LAURA COUTINHO CHAVES 1371812-7

IVANA CARLA COELHO 1148534-9

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

HUDSON FERREIRA SIMOES 0357767-3
Diretoria de 
Administração e 
Finanças

Diretoria de Administração e Finanças; Gerência 
de Compras e Contratos; Gerência de Logística; 
Gerência de Planejamento, Orçamento, Contabilidade 
e Finanças.

MARILENE DOS SANTOS CASSIMIRO 
MACIEL 1043877-8

DEBORAH DA ASSUNCAO SILVA 1147941-7
IVONE BARBOSA DE SOUZA 1148077-9

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

RODRIGO MACHADO DE OLIVEIRA 1372864-7
Unidade Regional de 
Regularização Ambiental 
Alto São Francisco

Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco; Coordenação de Análise Técnica 
; Núcleo de Controle Ambiental; Coordenação de 
Controle Processual; Coordenação de Administração 
e Finanças; Núcleo de Apoio Operacional.

KELLY PATRICIA ANDRADE MEDEIROS 1379491-2
MARCELA ANCHIETA VEIGA GONTIJO 
GARCIA 1316073-4

LUCAS GONCALVES DE OLIVEIRA 1380606-2

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

LAERCIO CAPANEMA MARQUES 1148544-8
Unidade Regional de 
Regularização Ambiental 
Central Metropolitana

Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Central Metropolitana; Coordenação de Análise 
Técnica ; Núcleo de Controle Ambiental; 
Coordenação de Controle Processual; Coordenação 
de Administração e Finanças; Núcleo de Apoio 
Operacional.

THALLES MINGUTA DE CARVALHO 1146975-6
JOSE ADRIANO CARDOSO 1364173-3

MARCOS VINICIUS MARTINS FERREIRA 1269800-7

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

FERNANDO VINICIUS DINIZ RIBEIRO 1379695-8
Unidade Regional de 
Regularização Ambiental 
Jequitinhonha

Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha; Coordenação de Análise Técnica 
; Núcleo de Controle Ambiental; Coordenação de 
Controle Processual; Coordenação de Administração 
e Finanças; Núcleo de Apoio Operacional.

ALESSANDRA FRANCISCA DE MORAIS 1153315-5
MARCUS VINICIUS BARBOSA COSTA 1366896-7
IZABELA CRISTINA CARVALHO SALES 1368356-0

NOME DO SERVIDOR  MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

EMERSON DE SOUZA PERINI 1151533-5
Unidade Regional de 
Regularização Ambiental 
Leste de Minas

Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Leste de Minas; Coordenação de Análise Técnica 
; Núcleo de Controle Ambiental; Coordenação de 
Controle Processual; Coordenação de Administração 
e Finanças; Núcleo de Apoio Operacional.

WESLEY MAIA CARDOSO 1223522-2
THAYSE HEMETRIO DA SILVA 1013685-1
CLAYTON CARLOS ALVES MACEDO 615160-9

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

PAULA AGDA LACERDA MARQUES 1332576-6
Unidade Regional de 
Regularização Ambiental 
Noroeste

Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Noroeste; Coordenação de Análise Técnica ; Núcleo 
de Controle Ambiental; Coordenação de Controle 
Processual; Coordenação de Administração e 
Finanças; Núcleo de Apoio Operacional.

RAFAEL VILELA DE MOURA 1364162-6
ELAINE DE OLIVEIRA BRANDAO 1365146-8
TAIS FERNANDA MARTINS FERREIRA 1402061-4

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

JOSE APARECIDO ALVES BARBOSA 1147708-0
Unidade Regional de 
Regularização Ambiental 
Norte de Minas

Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Norte de Minas; Coordenação de Análise Técnica 
; Núcleo de Controle Ambiental; Coordenação de 
Controle Processual; Coordenação de Administração 
e Finanças; Núcleo de Apoio Operacional.

CLAUDIA BEATRIZ OLIVEIRA ARAUJO 
VERSIANI 1148188-4

KARINE MARIA CAMARA SILVA 1147877-3
LUIZ FERNANDO SOUZA SILVA 1388545-4

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

CAROLLINE VILELA RODRIGUES 1147306-3
Unidade Regional de 
Regularização Ambiental 
Sul de Minas

Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Sul de Minas; Coordenação de Análise Técnica ; 
Núcleo de Controle Ambiental; Coordenação de 
Controle Processual; Coordenação de Administração 
e Finanças; Núcleo de Apoio Operacional.

CLAUDINEI DA SILVA MARQUES 1243815-6
REGINALDO ANTONIO CARVALHO 1366837-1
JANDYRA LUZ TEIXEIRA 1150868-6

NOME DO SERVIDOR MASP UNIDADE 
ADMINISTRATIVA UNIDADES VINCULADAS

CARLOS FREDERICO GUIMARAES 1161938-4
Unidade Regional de 
Regularização Ambiental 
Triângulo Mineiro

Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Triângulo Mineiro; Coordenação de Análise Técnica 
; Núcleo de Controle Ambiental; Coordenação de 
Controle Processual; Coordenação de Administração 
e Finanças; Núcleo de Apoio Operacional.

AMILTON ALVES FILHO 1146912-9
RICARDO ROSAMILIA BELLO 1147181-0
ADRYANA MACHADO GUIMARAES 1364415-8

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, designa FLAVIA MARA DOS SANTOS LOPES, MASP 
1021370-0, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100321, para responder pela Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Alto São Francisco da Fundação Estadual do Meio 
Ambiente, no período de 30/09/2024 a 11/10/2024.
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DESIGNA para a coordenação de atividades técnicas descentralizadas 
em nível local, à servidora:
Masp 1.094.139-1, GLEISIANE CARVALHO FERNANDES, Analista 
Educacional, para a coordenação do Monumento Natural Estadual 
Experiência da Jaguara.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DESIGNA para a coordenação de atividades técnicas descentralizadas 
em nível local, o servidor:
Masp 894.495-1, WASHINGTON DE OLIVEIRA PINTO, Analista 
Educacional, para a coordenação do Monumento Natural Estadual 
Vargem da Pedra.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DESIGNA para a coordenação de atividades técnicas descentralizadas 
em nível local, o servidor:
Masp 453.696-7, MARCUS FLAVIO FRANCA ROCHA, Técnico da 
Educação, para a coordenação do Parque Estadual da Serra do Cipó.
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O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, designa ALINE DOS SANTOS FERNANDES, MASP 
1312149-6, titular do cargo de provimento em comissão DAI-16 
FL1100045, para responder pela Unidade Regional de Florestas e 
Biodiversidade Alto Médio São Francisco do Instituto Estadual de 
Florestas, no período de 25/09/2024 a 30/09/2024.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica o interessado abaixo 
relacionado da decisão proferida no processo administrativo de Outorga 
de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº 1305260, publicada dia 29/06/2021. 
Usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa MG, 
CNPJ: 17.2081.106/0001-03. Onde se lê: Latitude: 18°44’ 32,07” e 
Longitude: 44°24’30,03”. Leia-se: Latitude: 18°43’22,01” e Longitude: 
44°23’43,18”. Município: Curvelo/MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e cópia 
na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos na referida decisão estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Diamantina, 26 
de Setembro de 2024.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM, por meio 
da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamento
Cancela-se a portaria nº. 1907651 publicada dia 28/09/2021. Outorgado: 
Águas de Pará de Minas SA. CNPJ: 18.494.424/0001-15 ​​​​​​​. Motivo: 
A não utilização do poço conforme consta no Ofício n° 95812510e, 
portanto, sendo tamponado de forma definitiva. Município: Pará de 
Minas – MG.
Cancela-se a portaria nº. 1904772 publicada dia 10/08/2022. Outorgado: 
Águas de Pará de Minas SA. CNPJ: 18.494.424/0001-15 ​​​​​​​. Motivo: 
A não utilização do poço conforme consta no Ofício n° 96191372e, 
portanto, sendo tamponado de forma definitiva. Município: Pará de 
Minas – MG.
Cancela-se a portaria nº. 1904768 publicada dia 10/08/2022. Outorgado: 
Águas de Pará de Minas SA. CNPJ: 18.494.424/0001-15 ​​​​​​​. Motivo: A 
não utilização do poçoe, portanto, sendo tamponado de forma definitiva. 
Município: Pará de Minas – MG.
Cancela-se a portaria nº. 1904765 publicada dia 10/08/2022. Outorgado: 
Águas de Pará de Minas SA. CNPJ: 18.494.424/0001-15 ​​​​​​​. Motivo: A 
não utilização do poçoe, portanto, sendo tamponado de forma definitiva. 
Município: Pará de Minas – MG.
Cancela-se a portaria nº. 1904774 publicada dia 10/08/2022. Outorgado: 
Águas de Pará de Minas SA. CNPJ: 18.494.424/0001-15 ​​​​​​​. Motivo: 
A não utilização do poço conforme consta no Ofício nº 96192243e, 
portanto, sendo tamponado de forma definitiva. Município: Pará de 
Minas – MG.
Cancela-se a portaria nº. 1200279 publicada dia 15/01/2022. Outorgado: 
Águas de Pará de Minas SA. CNPJ: 18.494.424/0001-15 ​​​​​​​. Motivo: A 
não utilização do poço,e portanto, sendo tamponado de forma definitiva. 
Município: Pará de Minas – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 26 de setembro de 2024.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Leste de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos.
Retificações
Retifica-se a portaria nº 1503784 publicada dia 26/04/2019. Onde se 
lê: Outorgada: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE - CNPJ: 
20.607.735/0001-95. Leia-se: Outorgada: Águas de Governador 
Valadares SPE S.A. - CNPJ: 53.667.104/0001-10. Município: 
Governador Valadares – MG.
Retifica-se a portaria nº 009776 publicada dia 26/04/2019. Onde se 
lê: Outorgada: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE - CNPJ: 
20.607.735/0001-95. Leia-se: Outorgada: Águas de Governador 
Valadares SPE S.A. - CNPJ: 53.667.104/0001-10. Município: 
Governador Valadares – MG.
Retifica-se a portaria nº 02553 publicada dia 30/09/2009. Outorgada: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG - CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Onde se lê: Coordenadas Geográficas: Lat. 
19°59’46” S e Long. 43°27’35”W. Vazão autorizada (l/s): 72,0. Com 
o tempo de captação de 16:00 horas/dia e 12 meses/ano e volumes 
máximos mensais de 4.147,2 m³. Leia-se: Coordenadas Geográficas: 
Lat. 19°59’47,81” S e Long. 43°27’35,92”W. Vazão autorizada (l/s): 
80,0 - Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia e 12 meses/ano 
e volumes máximos mensais de 178.560 m³ nos meses de janeiro, 
março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 161.280 m³ no mês de 
fevereiro, 172.800 m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. 
Município: Santa Bárbara – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Governador Valadares, 26 de setembro de 2024.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA 
Central Metropolitana, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 
38 do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 
23 do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica 
os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos 
processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos:
 *Processo n° 12354/2015, Usuário: Belgo Bekaert Arames 
Ltda, Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0304405/2024.*Processo n° 12355/2015, Usuário: Belgo Bekaert 
Arames Ltda, Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0304406/2024.*Processo n° 12356/2015, Usuário: Belgo Bekaert 
Arames Ltda, Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0304407/2024.*Processo n° 12357/2015, Usuário: Belgo Bekaert 
Arames Ltda, Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0304408/2024.*Processo n° 12358/2015, Usuário: Belgo Bekaert 
Arames Ltda, Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0304409/2024.*Processo n° 12359/2015, Usuário: Belgo Bekaert 
Arames Ltda, Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0304410/2024.*Processo n° 12360/2015, Usuário: Belgo Bekaert 
Arames Ltda, Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0304411/2024. Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na URA Central Metropolitana. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 26 de Setembro de 2024.
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A Gerente de Regulação de Usos de Recursos Hídricos - GERUR, no 
uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro 
de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 44, de 
25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 
de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo: 05561/2023, Empreendedor: Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas – IGAM – Usuários de Água da Sub-Bacia do Rio Japoré e seus 
Afluentes: José Cecyvaldo Ribeiro, Espólio de Hélio Sales Ferreira, 
Túlio Dourado, Vilton Lopes, Cleuton Amaro, José Carlito de Oliveira, 
Carlos Humberto dos Gonçalves, Antero Magalhães, Francisco Maria, 
Ednaldo Mota, José de Sá, Walter Amaro, José Nascimento, José do 
Patrocínio, Márcia de Oliveira, João Ricardo, Délio Bernardino Filho, 
Suzana Siqueira Lira, Hermano Rocha, Cândido Emílio, Manoel 
Alves, Nélia Paula, José Israel, Edson Cordeiro, Paulo Tavares, Contril 
Agropecuária Ltda, Marcello Mendes, Djalma Lopo, Edmar Alves, 
Danilo Muniz, José Pereira, Municípios: Manga, Miravânia e Cónego 
Marinho, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 00471/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na GERUR. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 26 
de Setembro de 2024.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Camila Barbosa Neves

Expediente
DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 

DE DIREITOS DO SERVIDOR
Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos. 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 142; 
artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, alínea  
“d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
- SRE METROPOLITANA B:
ELAINE MARIANA DE MELO ROCHA -Masp 1191690-5, 
PEB/PEB; KENIA CRISTINA REZENDE DA COSTA -Masp 
1540641-6, PEB/PEB; ROSA DA CONSOLACAO RAMOS 
BRANDAO -Masp 0893812-8, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/
PROFESSOR(BELO HORIZONTE); NATALIA CRISTINA SILVA 
MORAES -Masp 1480196-3, PEB/PEB; ALDA CONCEICAO 
FIGUEIREDO SILVA -Masp 0664464-5, PEB/PEB; MAILZA 
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